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ANEXO I

a) Quadro demonstrativo da transformação de cargos do Plano Especial de Cargos da Cultura, de
nível superior.

Cargos Extintos Cargos criados mediante transformação
Código C a rg o Quantitativo Código C a rg o Quantitativo

442003 Analista consultor 4
442172 Analista II 2
442173 Analista III 8
442174 Analista IV 2
442025 Assist. téc. administrativo I 44
442023 Assistente institucional I 27 442015 Analista I 107
442178 Assistente institucional II 6
442179 Assistente institucional III 2
442180 Assistente técnico administrativo II 6
442181 Assistente técnico administrativo III 3
442031 Contador 3

Subtotal l 107
442040 Especialista em educação 1
442047 Pesquisador 2
442190 Profissional técnico superior III 2
442055 Restaurador 14
442193 Restaurador II 1
442061 Técnico consultor 17 442077 Técnico I 11 9
442071 Técnico em documentação I 1
442076 Técnico especializado II 1
442205 Técnico II 10
442206 Técnico III 45
442207 Técnico IV 25

Subtotal 2 11 9
To t a l 226 To t a l 226

b) Quadro demonstrativo da transformação de cargos do Plano Especial de Cargos da Cultura, de
nível intermediário.

Cargos extintos Cargos criados mediante transformação
Código C a rg o Quantitativo Código C a rg o Quantitativo

442080 Agente administrativo 2
442087 Agente de vigilância 10
442093 Artíf. de manutenção 11
442089 Artífice 2
442095 Assistente administrativo 70
4 4 2 2 11 Assistente administrativo I 2
442212 Assistente administrativo II 6
442213 Assistente administrativo III 6
442214 Assistente administrativo IV 1
442099 Assistente de secretaria I 20
442217 Assistente de secretaria III 4
442109 Auxiliar de serviços diversos 31 4 4 2 11 6 Auxiliar 248
442225 Auxiliar institucional II 3 Institucional I
4 4 2 11 7 Auxiliar operac. serv. diversos 1
4 4 2 11 9 Datilógrafo 1
442123 Encarregado de turma 60
442126 Mestre 1
442127 Motorista 1
442129 Oficial 7
442131 Operador de áudio 1
442132 Operador de computador 1
442239 Secretária II 1
442138 Supervisor de vigilância 3
442146 Te l e f o n i s t a 3

To t a l 248 To t a l 248

ANEXO II

a) Remuneração dos cargos extintos:

ENTIDADE CARREIRA NÍVEL REMUNERAÇÃO Q U A N T I TAT I V O DESPESA ANUAL
IPHAN Cargos do

Plano Especial
de Cargos da

Cultura

NS 4.478,22 226 16.258.926,06

NI 2.820,42 248 11 . 3 2 4 . 3 2 4 , 7 5
TO TA L 27.583.250,81

b) Remuneração dos cargos criados, mediante transformação:

ENTIDADE CARREIRA NÍVEL REMUNERAÇÃO Q U A N T I TAT I V O DESPESA ANUAL
IPHAN Cargos do

Plano Especial
de Cargos da

Cultura

NS 4.478,22 226 16.258.926,06

NI 2.820,42 248 11 . 3 2 4 . 3 2 4 , 7 5
TO TA L 27.583.250,81

LEI N
o

12.936, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013

Abre ao Orçamento de Investimento para 2013, em favor das empresas estatais
que menciona, crédito especial no valor de R$ 986.053.775,00, para os fins que
especifica.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento de Investimento (Lei nº 12.798, de 4 de abril de 2013), em
favor das empresas Companhia das Docas do Estado da Bahia - CODEBA, Empresa Gerencial de
Projetos Navais - EMGEPRON, Uirapuru Transmissora de Energia S.A., Transmissora Sul Brasileira de
Energia S.A. - TSBE e Transmissora Sul Litorânea de Energia S.A. - TSLE, crédito especial no valor de
R$ 986.053.775,00 (novecentos e oitenta e seis milhões, cinquenta e três mil, setecentos e setenta e cinco
reais), para atender à programação constante do Anexo.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de geração
própria, de recursos para aumento do patrimônio líquido - controladora e outras estatais e de operações
de crédito de longo prazo - internas, conforme demonstrado no "Quadro Síntese por Receita" constante
do Anexo.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação..

Brasília, 27 de dezembro de 2013; 192o da Independência e 125o da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ANEXO Crédito Especial

PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO

05 - Defesa Nacional 2.018.776

25 - Energia 974.034.999

26 - Transporte 10.000.000

TOTAL GERAL 986.053.775

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO

122 - Administração Geral 2.021.776

126 - Tecnologia da Informação 1.000

752 - Energia Elétrica 974.030.999

784 - Transporte Hidroviário 10.000.000

TOTAL GERAL 986.053.775

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

05 - Defesa Nacional 2.018.776

122- Administração Geral 2.018.776

25 - Energia 974.034.999

122- Administração Geral 3.000

126- Tecnologia da Informação 1.000

752- Energia Elétrica 974.030.999

26 - Transporte 10.000.000

784- Transporte Hidroviário 10.000.000

TOTAL GERAL 986.053.775

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA

0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 2.022.776

2033 - Energia Elétrica 974.030.999

2074 - Transporte Marítimo 10.000.000

TOTAL GERAL 986.053.775

QUADRO SÍNTESE POR ÓRGÃO

32000 - Ministério de Minas e Energia 974.034.999

52000 - Ministério da Defesa 2.018.776

68000 - Secretaria de Portos 10.000.000

TOTAL GERAL 986.053.775

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS

495 - Recursos do Orçamento de Investimento 986.053.775

TOTAL GERAL 986.053.775
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